COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer n.º 210/2015 
Objeto:     	Projeto de Lei nº. 4.251, de 27 de novembro de 2015, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Romero Romão e Edilson Luis Lima”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 

1. Relatório 
	Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar dação em pagamento a Romero Romão e Edilson Luis Lima, como reparação pela desapropriação realizada nas imediações da Avenida Fátima Porto.
	O projeto está instruído com processo administrativo correspondente, de número 14366/2015.
	Sendo esse o relatório, passo ao voto.

2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
Verifica-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
	O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
[bookmark: _GoBack]No que concerne ao conteúdo, não se verifica, a princípio, qualquer ilegalidade, uma vez que, conforme se depreende do processo administrativo nº. 14366/2015, a dação em pagamento pretendida em favor dos Senhores Romero Romão e Edilson Luis Lima decorre de sentença judicial transitada em julgado e, especialmente, de acordo firmado com o Município de Patos de Minas, tendo em conta a desapropriação de imóveis que lhes pertenciam.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2015.
 	
Vereador Relator Bartolomeu Ferreira Ribeiro 

Vereador Otaviano Marques de Amorim

Vereador Lindomar Francisco Tavares 


